
ATESTADO     DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os fins de direito, que a empresa PARÁ 2000, associação civil

qualificada como Organização Social na forma do Decreto Estadual nº 3.881 de 25 de janeiro de

2000, portadora do CNPJ nº 03.584.058/0001-18, com sede na Av. Boulevard Castilhos

França, s/n, Armazém 03, Bairro Campina, CEP: 66.010-020, Belém/PA, foi a empresa

contratada para a prestação dos serviços de locação de espaço  e  organização  do  evento

DIALOGOS AMAZÔNICOS E CÚPULA DA AMAZÔNIA -  2023,  conforme contrato nº

024/2023, cujos serviços  incluem o planejamento, estrutura completa, infraestrutura técnica e

geral, credenciamento, cenografia geral, sinalização, mobiliário completo e mão de obra com

equipe completa de staff e de gestão do projeto.

A referida empresa cumpriu com todas as obrigações assumidas no que diz respeito

aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, não

havendo nada que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Belém/PA, 17 de abril de 2024.

LUCAS VIEIRA 
Secretário Adjunto de Turismo do Pará

Av. Gentil Bittencourt, número 43, 
Batista Campos, Belém – PA. CEP: 66015-140 

Telefone: 3110-5003
E-mail: secad@setur.pa.gov.br

LUCAS VIEIRA 
TORRES:003793
21289

Assinado de forma digital 
por LUCAS VIEIRA 
TORRES:00379321289 
Dados: 2024.04.17 13:11:28 
-03'00'





PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de PARA 2000, CNPJ 

03.584.058/0001-18, CONSTA  na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados 

Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

1 - Processo nº 0802317-38.2023.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 179.518,39, distribuido em 25/04/2025, atualmente na 

Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE da jurisdição de Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará.

2 - Processo nº 0815553-33.2018.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 39.719,36, distribuido em 17/12/2024, atualmente na 

Desembargador JOSE ANTONIO FERREIRA CAVALCANTE da jurisdição de Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará.

3 - Processo nº 0838077-87.2019.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 472.752,28, distribuido em 06/05/2025, atualmente na 

Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES da jurisdição de Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará.

4 - Processo nº 0847776-63.2023.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 919.000,, distribuido em 25/03/2025, atualmente na 

Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO da jurisdição de Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará.

5 - Processo nº 0861464-29.2022.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 80.000,, distribuido em 29/01/2025, atualmente na 

Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT da jurisdição de Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará.

6 - Processo nº 0894058-96.2022.8.14.0301, de competência de Turma de Direito Privado, 

APELAÇÃO CÍVEL, no valor de R$ 258.576,01, distribuido em 27/09/2023, atualmente na 

Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT da jurisdição de Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará.
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Válida até 30/09/2025 00:00:00

CONTROLE: 07021013163160

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

02/07/2025  10:30:41

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...



7 - Processo nº 0003085-75.2015.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Fazenda 

Pública, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 193.128,, distribuido em 

10/06/2022, atualmente na 2ª Vara da Fazenda de Belém da jurisdição de Belém - Fórum 

Cível.

8 - Processo nº 0034208-67.2010.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 33.492,, distribuido em 

27/08/2010, atualmente na 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

9 - Processo nº 0284296-18.2016.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, MONITÓRIA, no valor de R$ 541.337,82, distribuido em 28/10/2021, atualmente 

na 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

10 - Processo nº 0332282-65.2016.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 176.785,89, distribuido em 

28/03/2022, atualmente na 8ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

11 - Processo nº 0486637-33.2016.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 15.000,, distribuido em 

06/07/2022, atualmente na 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

12 - Processo nº 0802317-38.2023.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, MONITÓRIA, no valor de R$ 179.518,39, distribuido em 17/01/2023, atualmente 

na 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

13 - Processo nº 0814316-17.2025.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, no valor de R$ 33.599,, distribuido 

em 20/02/2025, atualmente na 7ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

14 - Processo nº 0819609-65.2025.8.14.0301, de competência de Juizado Especial da 

Fazenda Pública, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, no valor de R$ 28.000,, 

distribuido em 27/03/2025, atualmente na 3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de 

Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

15 - Processo nº 0826453-31.2025.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, no valor de R$ 170.049,46, 

distribuido em 10/04/2025, atualmente na 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição 

de Belém - Fórum Cível.

16 - Processo nº 0831007-09.2025.8.14.0301, de competência de Juizado Especial da 

Fazenda Pública, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, no valor de R$ 

30.910,58, distribuido em 28/04/2025, atualmente na 3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.
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Válida até 30/09/2025 00:00:00

CONTROLE: 07021013163160

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

02/07/2025  10:30:41

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...



17 - Processo nº 0835872-12.2024.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, MONITÓRIA, no valor de R$ 297.850,76, distribuido em 23/04/2024, atualmente 

na 14ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

18 - Processo nº 0838077-87.2019.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 472.752,28, distribuido em 

16/07/2019, atualmente na 11ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

19 - Processo nº 0842124-70.2020.8.14.0301, de competência de Juizado Especial Cível, 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, no valor de R$ 19.250,, distribuido em 

11/08/2020, atualmente na 4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém da jurisdição de 

Belém - Fórum Cível.

20 - Processo nº 0847776-63.2023.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 919.000,, distribuido em 

24/05/2023, atualmente na 14ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

21 - Processo nº 0847890-70.2021.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Execução 

Fiscal Estado, EXECUÇÃO FISCAL, no valor de R$ 43.046,16, distribuido em 18/08/2021, 

atualmente na 3ª Vara de Execução Fiscal de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

22 - Processo nº 0852206-87.2025.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, MONITÓRIA, no valor de R$ 65.613,03, distribuido em 22/05/2025, atualmente 

na 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

23 - Processo nº 0861464-29.2022.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, no valor de R$ 80.000,, distribuido em 

12/08/2022, atualmente na 14ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - 

Fórum Cível.

24 - Processo nº 0871886-97.2021.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, no valor de R$ 226.094,03, 

distribuido em 09/12/2021, atualmente na 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição 

de Belém - Fórum Cível.

25 - Processo nº 0894058-96.2022.8.14.0301, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, MONITÓRIA, no valor de R$ 258.576,01, distribuido em 22/11/2022, atualmente 

na 15ª Vara Cível e Empresarial de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.

26 - Processo nº 0904296-43.2023.8.14.0301, de competência de Juizado Especial da 

Fazenda Pública, PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, no valor de R$ 

17.033,3, distribuido em 15/04/2024, atualmente na 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Belém da jurisdição de Belém - Fórum Cível.
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Válida até 30/09/2025 00:00:00

CONTROLE: 07021013163160

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

02/07/2025  10:30:41

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...



quarta-feira, 2 julho, 2025

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível
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Válida até 30/09/2025 00:00:00

CONTROLE: 07021013163160

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

02/07/2025  10:30:41

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por MARCELO 
SANTOS COSTA:41001702204 
Dados: 2025.07.04 10:27:05 -03'00'





SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: PARA 2000
Inscrição Estadual: 15.294.045-6
CNPJ: 03.584.058/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é
certificado  que  NÃO  CONSTAM,  até  a  presente  data,  pendências  em  seu  nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:22:38 do dia 16/10/2025
Válida até: 14/04/2026
Número da Certidão: 702025082408223-8
Código de Controle de Autenticidade: 8CD01F49.A0486AFD.E5E637F0.6976E481
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: PARA 2000
Inscrição Estadual: 15.294.045-6
CNPJ: 03.584.058/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é
certificado  que  NÃO  CONSTAM,  até  a  presente  data,  pendências  em  seu  nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:22:38 do dia 16/10/2025
Válida até: 14/04/2026
Número da Certidão: 702025082408224-6
Código de Controle de Autenticidade: DE47B4B0.895E0D36.C057DE85.269B117C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.584.058/0001-18

Razão
Social:

PARA 2000

Endereço: AV BOULEVARD CASTILHO FRANCA SN ARMAZEM 03 03 / CAMPINA / BELEM / PA /
66053-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036,  de 11 de maio de 1990,  certifica que,  nesta data,  a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025

Certificação Número: 2025100820390899296172

Informação obtida em 16/10/2025 11:28:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

N. 469847/2025

CERTIFICAMOS,  na  forma  da  lei,  que,  consultando  os  sistemas  processuais  abaixo  indicados,  NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

PARA 2000

OU

CPF/CNPJ n. 03.584.058/0001-18.

Certidão emitida em 18/08/2025, às 10:57:32 (data e hora de Brasília) 

Observações:

a)  A  autenticidade  desta  certidão  poderá  ser  verificada,  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,  por  qualquer

interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, endereço https://certidao.trf6.jus.br, por

meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual

espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a

consulta  será  de  responsabilidade  do  solicitante  da  certidão,  devendo  a  titularidade  ser  conferida  pelo

interessado e destinatário;

d)  Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ  n.  121/2010 e da Resolução CJF n.

680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual eproc) até 18/08/2025, às 08:53:39.

Secão Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual eproc) até 18/08/2025, às 08:53:39.

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 6ª Região referente ao sistema eproc;

g) Conforme Portaria Conjunta Presi/Coger n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO

abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:

sistema processual PJe de 1º e 2º graus da Justiça Federal da 6ª Regiãos e seus sistemas legados (e-Jur

1G, JEF Virtual, Processual/Juris/Oracle)

sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º e

2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos

termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022.

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema PJe de 1º e 2º graus da Justiça Federal da 6ª

Região acessar o endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/.

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio

eletrônico do citado Tribunal.

NÚMERO DA CERTIDÃO: 469847

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 01K2-YQH4-S0V1-P7QF-AW0N-WC37-6S

- 

- 

- 

- 





TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ________________________________________________________________________

  Certidão
  Nº. 2052353 

CERTIFICO a requerimento do(a) Senhor(a) RUAN CARLOS ROCHA DOS

SANTOS, portador(a) do CPF nº 01060330261 referente ao pesquisado, PARA2000, em

pesquisa realizada. NÃO CONSTA nesta Corte de Contas, até a presente data, registro

de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas em nome da citada entidade ou que a ela

se refira. Pelo exposto, esta Certidão é negativa. Eu, JORGE ANTÔNIO CAJANGO

PEREIRA, Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

na forma regimental, conferi, dou fé e assino a presente Certidão, que possui validade de

60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. Secretaria Geral do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, em 12 de Agosto de 2025.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: PARA 2000 
CPF/CNPJ: 03.584.058/0001-18 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 11:21:13 do dia 27/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 7S2G270825112113 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: PARA 2000
Inscrição Estadual: 15.294.045-6
CNPJ: 03.584.058/0001-18
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:05:26 do dia 07/04/2025
Válida até: 04/10/2025
Número da Certidão: 702025080720517-3
Código de Controle de Autenticidade: 4260B016.BC0D3790.75982F9B.12DE01A4
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: PARA 2000
Inscrição Estadual: 15.294.045-6
CNPJ: 03.584.058/0001-18
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 09:05:26 do dia 07/04/2025
Válida até: 04/10/2025
Número da Certidão: 702025080720518-1
Código de Controle de Autenticidade: 061ED54B.3FEB8317.57260583.12CDCE34
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS 

 

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 e 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

suas alterações, bem como dos artigos 23 e 24 do Decreto Estadual nº 1.835/2017 

(Regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014), para dispor sobre a celebração de 

parcerias entre a administração pública estadual e as organizações da sociedade civil, 

a PARÁ 2000, Organização Social inscrita no CNPJ nº 03.584.058/0001-18, situada à 

Avenida Boulevard Castilhos França, s/n – Armazém 03 – Bairro Campina – CEP: 

66.010-020 – Belém/PA, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, RUAN 

CARLOS ROCHA DOS SANTOS, inscrito na OAB/PA nº 20.898 e CPF nº 

010.603.302-61, declara que: 

 

1) Tem objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância         

pública e social; 

2) Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta; 

3) Mantém Escrituração de acordo com os com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;  

4) Possui no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 

desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los;   

5) Tem experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante;        

6) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas; 

7) Está adimplente com a prestação de contas de recursos recebidos 

anteriormente do poder público; 

8)  Nenhum dos seus dirigentes é Agente político do Poder Público ou do 

Ministério Público; Conselheiro de Tribunal de Contas; Dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública em qualquer esfera de governo ou Servidor 

público vinculado ao Governo do Estado ou cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

9) A Entidade não possui Dívida com o poder público nem inscrição da entidade 

nos bancos públicos e privados de proteção ao crédito. 

 



 

 

 

 

10) Possui experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria; 

 

11) Possui instalações e outras condições materiais ou sobre a previsão de 

contratar ou adquirir com recursos da parceria;  

 

12)  Não há em seu quadro de empregados e colaboradores e que não contratará 

para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 

com contrato temporário ou que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, do órgão ou entidade pública celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; 

 

13) Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  

a) membro de Poder ou do Ministério Público, Conselheiro de Tribunal de 

Contas ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual;  

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele com contrato temporário ou 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, do órgão ou entidade 

pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 

pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 

bens, direitos e valores. 

 

14) É regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional); 

15) Não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebração;  

16) Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos 

ou, foram sanadas as irregularidades que motivaram a rejeição e quitados os 

débitos eventualmente imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão 

pela rejeição ou, a apreciação das contas encontra-se pendente de decisão 

sobre recurso com efeito suspensivo; 

17) Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração ou, de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

18) Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público 

e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da 

administração pública do Estado; 

 



 

 

 

 

19) Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou 

entidades de qualquer esfera de governo; 

20) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 

 

21) Não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

    b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os    

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de 

junho de 1992. 

 

 

Belém, 24 de julho de 2025.  

 

 

 

 

RUAN CARLOS ROCHA DOS SANTOS 

DIRETOR-PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARÁ 2000 

 

PARA 
2000:035840
58000118

Assinado de forma 
digital por PARA 
2000:03584058000118 
Dados: 2025.08.06 
13:25:20 -03'00'
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P A R A 

O evento acontecerá 
entre os dias : 

   

novembro de 2025 

das 14h 

às 21h da Centenário, 

 

Investimento: R$ 22.000,00 

 

 

RI de 

 

 

Araguaia 

P R O P O S  T A 

 Municipio de Água Azul do Norte 
 

 

 

P A VILHÃO  

 

munICíPIOS COP30 

 

 

No contexto da realização da 30ª Con- 

ferência das Nações Unidas sobre Mu- 

danças Climáticas (COP 30), que ocor- 

rerá em Belém, o Governo do Estado 

do Pará lhe convida a integrar uma 

iniciativa estratégica de visibilidade, 

desenvolvimento e promoção regio- 

nal: o Pavilhão Pará - Municípios na 

COP 30. 
 

Cada município contará com 1 estande de 16m², com estrutura completa: montagem, 

mobiliário, telão de LED, iluminação e decoração inclusos. 
 

O evento contará com diversos espaços de ativação, condições de participação e dispo- 

nibilidade podem ser negociadas posteriormente junto à Secretaria de Turismo do 

Estado do Pará, através do email: pavilhaopara.cop30@gmail.com 

ATIVAÇÕES 

▪ Área para gravações de podcast e conteúdo digital; 

▪ Espaço instagramável para promoção visual; 

▪ Apoio à comercialização de produtos associados ao turismo; 

▪ Espaço de Cozinha Show; 

▪ Palco para exibições artísticas. 

 
Acesse a apresentacão completa 

no QR-Code ao lado >> 

mailto:pavilhaopara.cop30@gmail.com
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